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DECRETO Nº 2.954, DE 06 DE JANEIRO DE 2026.
 

“Dispõe sobre a aposentadoria especial do(a) servidor(a) Rosangela Alves
de Oliveira”.

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso
das atribuições legais que lhe confere o art. 70, inciso VI, e o art. 86, inciso
I, alínea ‘a’, da Lei Orgânica Municipal, e 
 
DECRETA
 
Art. 1º Fica aposentado(a) por atividade especial, conforme Lei Orgânica
Municipal, Lei Complementar nº 08 de 09/12/2005, Lei Municipal 196/99, e
Lei Federal 9.032, de 28/04/1995, o(a) servidor(a) ROSANGELA ALVES DE
OLIVEIRA, matrícula 3891, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SAÚDE,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE MENTAL E DA
MULHER.

Art. 2º Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 31/12/2025.

 
Monte Carmelo/MG, 06 de janeiro de 2026.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

EXTRATO DA PORTARIA Nº 16.024, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.
 

A PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições legais
conferidas pelo Decreto n.º 366/2007, e com fundamento nos arts. 216 e
seguintes, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município, resolve baixar
portaria que altera o art. 3º da Portaria n.º 16.011, de 29 de dezembro de
2025, que instaurou o Processo Administrativo Disciplinar n.º 10/2025 com a
finalidade de apurar a veracidade dos fatos envolvendo a servidora pública
municipal L.C.D.O.S.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2026.

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
LICITAÇÃO. Pregão n° 01/2026- Forma: Eletrônica. Sistema Registro de
Preços. A Secretária Municipal de Fazenda, torna público que fará realizar
no dia 21 de janeiro de 2026, às 09:00 horas o Pregão n° 01/2026 - Modo
de Disputa Aberto, na Forma Eletrônica, Critério de Julgamento: Menor
preço por item. Objeto: Refere-se a Registro de Preços para futura,  
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eventual e parcelada aquisição de Material Esportivo, destinados a atender
às necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Monte
Carmelo/MG. A presente Licitação será realizada de forma regionalizada,
para participação exclusiva de Microempresas(ME), Empresas de Pequeno
Porte (EPP) e equiparadas. Para obterem maiores informações os
interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, e de
13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-mail
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a disposição dos
interessados nos sites www.montecarmelo.mg.gov.br e www.licitanet.com.br,
ou na sede da Prefeitura. Data do Edital: 05/01/2026. Ana Paula Pereira –
Secretária Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 08 de janeiro de 2026.


